
 

 

 
 
 
 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/PMV/2019  

Processo Administrativo nº. 6022/2018/SEMED  
  
  

ERRATA Nº. 001/2019 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, através da 
Comissão Especial do Processo Seletivo, designada pelo Decreto nº. 45.470/2018, torna pública a errata que 
altera a redação do anexo I do Edital nº 002/2019. Referente a carga horaria do Instrutor de Libras I, publicado 
no Diário Oficial do Município sob o nº 2.634 de 08 de janeiro de dois mil e dezenove, altera a carga horaria de 
30 horas para 40 horas. A alteração passa a viger com a seguinte redação, nos termos que segue, mantendo 
os demais inalterados:  

 
 
 
ANEXO I  -  QUADRO DE VAGAS 
 

PROFESSOR NÍVEL III – 40 HORAS 
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ESCOLAS ZONA URBANA - REGULAR 01 36 - - - - - - 

SUB - TOTAL 01 36 - - - - - - 
 ... 

 
Vilhena-RO, 09 de janeiro de 2019. 

 
 

Orlando Kester 
Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo 

Decreto 45.470/2018 
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MUNICIPIO DE VILHENA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Administração 

Comissão Especial do Processo Seletivo 


